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Para Procuradoria-Geral da FLINAI.

Copia para o DEPIMA.

Assunto :Referente contrato firmado entre associação indígena e indústria madeireira.

S enhor(a) Procurador(a),

Anexo, encamiúamos a Vossa Seúoria copias de dois Contratos, assim

denominados: "CONTRATO DE COMPRA E VENDA, COM PACTOS ADJETOS" e
*CONTRATO DE COMODATO", firmados entre a Associação Indígena Bep Noi de

Defesa do Povo Xikrin do Catete e a Empresa Brumila Norte Industrial Madeira Ltda.

REGlsTt{c: i/Z§E*'*
áru**o: **«q*i{*

Considerando-se que, apesar de estar representada pela Associação Indígena
Bep Noi, a Comunidade Indígena Xikrin (cujos integrantes, na sua maioria, sequer falam a
língua Portu-quesa), de acordo com o seu grau de acuÍturação (índios não integrados), não

está preparada para gerir, isoladamente, negocios dessa magnitude;

Considerando-se que são nulos os atos praticados entre o índio não integrado
e qualquer pessoa estraúa à comunidade indígena, sem assistência do orgão tutelar
competente (Artigo 8o da Lei n" 6.001/73);

Adiantamos que já enviamos um Oficio à Empresa Brumila, informando
estas circunstâncias e solicitando a suspensão dos efeitos dos contratos, até ulterior
deliberação.

Com base no acima exposto, solicitamos de Vossa Seúoria que os referidos
contratos sejam analisados quanto aos seus aspectos legal e social, enviando a esta Unidade
o vosso parecer, para que possamos encaminhar, à referida Empresa, o posicionamento da

FUNAI sobre o assunto.

Atenciosamente,

Proe. nn
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA, COM PACTOS ADJETOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A ASSoclAÇÃo tNDicENA BEp-Not DE DEFESA Do povo xtKRtN Do
CATETE E BRUMILA NORTE INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA.

o 2.832.216-2 e CPF no 062.322.218-34, estipulando as obrigações e

Pelo presente instrumento
um lado, a ASSOCIAÇÃO

resolvem firmar contrato de compra e venda, com pactos adjetos, de
INDÍGENA BEP-NÓI DE DEFESA DO POVO XIKRIN DO CATETÉ

sociedade civil sem fins lucrativos com sede na
Hâiâp--â ÊebryPA.ií i n s c ri ta no CNPJ sob n.o 00.S92.209.0001-9 1, doravante denominada
ABN, neste ato iepresentado por seu representante Iegal e presidente sr. Karangré
Xikrin, e de oulro, BRUMILA NORTE INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA., sociedade por
cotas de res nsabilidade limitada , com sede à Av. Antonio Santis, 1894, Marabá/pA,
inscrita no doravante denominada simplesmente
Brumila, neste at,
portador do RG n
condições que se

í - Do objeto

o representa a por seu representante legal, sr. Florivaldo Vieira Souza,

guem:

1.1. Pelo presente contrato a-ABN, ve.ndedora, se obriga a transÍerir ao domínio da
Brumila, compradora,(Qggg,{hum mil, seiscentos e noventa e oito metros cúbicos)
de madeira em toras oriunda da safra de2QO2 do plano de manejo florestal da Terra
lndígena Xikrin do Catete, aprovado pelo lnstituto Brasileiro de Meio Arnbiente_ e
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA por meio da Autorização( no2l otgl -
Belém/PA, de titularidade da ABN, sob as condições estipuladás àu presêRte
instrumento.

2 - Das obrigaçÕes da Brumila

2.1.A Brumila se compromete a serrar e beneficiar a madeira mencionada no item 1.1. ,' para posterior venda da madeira beneficiada e pagamento à ABN da quantia devida,
na forma do presente contrato

2.2.A serragem e beneficiamento da madeira será realizada única e exlusivamenle na
serraria XlKRlN, localizada no município de Agua Azul do Norte, Estado do para,
sendo vedada a utilização de qualquer outro local para as atividades mencionadas ou
para o arrnazenamento das toras ou da madeira beneficiada, salvo quando expressa e
previamente acordado entre as partes.

23.É. de responsabilidade exclusiva da Brumila gerenciar a serragem e beneficiamento
da madeira, incluindo as seguintes obrigações, dentre outras nãcessárias ao correto
gerenciamento:

a)',§ contratação, em nome proprio, de pessoal qualificado para operar as máquinas;
b) o pagamento do salário e demais encargos tiabalhistas'e previdenciários do pessoal
contratado;
c) O pagamento do imposto sobre serviços - ISS;
d) A serragem da madeira de acordo com as especificações acordadas pelas partes;
e) o transporte, a secagem e embalagem para venda dá madeira serrada.
Q A designação de pelsoa respons7vel peta orientaçãc e supervisão do serviço de
serragem e beneficiamento;
g) o destino final adequado dos resíduos oriundos da atividade, ccmo pó de serragem,
óleos, graxas, vasilhames, dentre outros.
2.4.A guarda e armazenamento tanto da madeira em tora como da made ira beneficiada,

ficará a cargo da Brumila, que se responsabilizará integralmente por eventuais danosa ela causados após a chegada na serraria , excluindo-se apenas os danos
decorrentes de caso fortuito e fo rça maior

2.5.A Brumila deverá ter total controle da ras na serraria, medindo-as,

Ptoc

\:t

f\r

3

1 l./
t\_,

)



I
ídentiíicando--as vísualrhente, e registrando-as.no. rivro de controre e em toda a
!!;::uT;li: ff;::Tffi',X;flff:;' '.a' i-"'liitinoo , 

"ntÃ0,- ie maoeira diversa
2'6'Deve a Brumila manter sob s.ua.guarda permanente, dentro da serraria, todos osdocumentos de registro de entradã, proà.i*.rn'ente e saiàa dã maoeira, os quaisseráo, uma vez extinto o presente *n[r1ã, iãi.rrroo, integrarmente à ABN.2'7 'A Brumila. se compromete a cumprir .om 

^toda. a législação trabalhista eprevidenciária vigente no país, registrando em'carteíra de-fiãtãn" e previdênciasocial - crPS todos os funcionãrios càntrri"oo, p.r, ã .*uüçao da presente
i^X'","*l,i;,:il,i3i;"ii"Jff,:?i,.""1;*rXl,";'too, 'o, 

"úiÉâLãáto" o" ãiãiüâã
3 - Das obrigaçÕes da ABN

3'í'A ABN repassará a madeira à Brumila no uio de assinatura desse contrato.3'2'A ABN arcará com ^os custãs oa serrãge, ãü."nuriciamenlo áã-Ãào"ira, fixados no

" ":ifj'[' §:,t 
ti:'J{r[ 

U l::ú-'* i; ;;''ã ,'" " o i c o1 o e l o ã 
"u 

r,, o a, m e d i d a s n a
3'3'o pagamento previsto no iteÀ anterior poderá ser rearizado após a serragem do totarda madeira ou. de rotes parciais, de r.oào *àãquu ctecidirem as partes.3'4'A ABN designará um tétnió^o 

-competente para. acompanhar os trabarhos. dei3iii?,3Ti,ff:'X,:X}'.':::J',?i,11;jíJ;;;'ã"í"ri.i.ã;, ;;;'i;; poder p,,.à iÀi",Jii

4- Da venda da madeira serrada e beneficiada

4'1' A Brumila deverá envidar esforços na busca. de compradores para a madeiraserrada e beneficiada, buscanoil3gti_.1á" qrã jrpriquem 
na menorperda possíver de11Oe]r1 e que ofereçam os melhores preços.4'2' o fechamenlo 9t quarqúãr negóci-o fica cond]cignaio à prévia autorização

lirf"L,XXi,"",l1',1#::;ét-ã" ="' representánte regar ou de pessoa por ere
' 4'3' A BrumilaÍica responsável pelo pagamento e recolhimento de todos os impostos' incidentes sobre a venda da madeiru'", tóiá,";";'como da serrada e beneficiada.
5 - Da repartição dos resultados da venda da madeira

5'1'Todos os recursos oriundos-da venda da madeira serrada e beneficiada, comoconstante do item 4.1, deverao seiá;p*n;;l u, uma conta corrente bancáriada ABN, em banco, agencia 
" go1t. corrente que a mesma indicarã.5'2'Brumila f ará um demãnstrãtivo de cada ,.noã 

"rutuaoa, 
com-a'iiscriminação dosvalores de venda, impostos, despesas, comÍssão, e demais deduções, e indicara o

Iã l,?: H'J Íi g1', Tj;J: ; 
j:§, i I Í Íl# j:il XB[" 

; ;' ã u p"* i IJ, o v a, o r r i q u ú o

i;?i,T"vimentação dos recursos decorrentes da venda da madeira prevista neste

3;l,f.,L,iSiJfXTi3i.:"í'" corrente mencionada no item 5.1 sera rearizada

7 - Do prazo

7.1.O presente contrato
de 2002, o que deverá
assinatura do presente
das partes se manifeste
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Rubrica

se extinguirá com a venda totar da madeira oriunda da safra. ocorrer no prazo^méximo de 6 (seisl ,"rór"ã-ü;i, o,rnstrumento, renovando-se automaiicamente caso nenhumacontrariamente a sua contínuidade.
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8.1. o presente contralo so poderá ser extinto antes do prazo eslipulado no item 7.1,no caso de descumprimento parcial ou total das obrigações nele constantes poiqualquer das partes, caso no qual a outra parte, se se sentir prejudicada, poderárescindi-lo unilateralmente.
8.2. A rescisão mencionada no item 8.1 deve ser comunicada formalmente à outraparte com no mínimo 60 dias de antecedência..
8.3. Caso a rescisão contratual ocorra antes da venda mencionadâ na cláusula 4, ficaa madeira, no estado em que estiver à época dos fatos, beneficiada ou não, seirada
9u em toras, parte integrante do patrimônio da ABN, que, após a venda, ressarcirá aBrumila dos custos incorridos no seu beneficiamento.
8.4. Em caso de rescisão, a movimentação da conta bancária mencionada no item 6.1ticarâ a cargo exclusivo da ABN, que garantirá à Brumila o pagamento de eventuaissaldos que ainda houver por receber oriundos de despesas-incorrictas durante oprocesso de beneficiamento.

9 - Cláusula penal

9.1. Caso uma das partes descumpra qualquer das cláusulas estipuladas
anteriormente, a parte prejudicada poderá estipulai multa de até R$ 20.ooo,o'0 lvintemil reais). a-

B - Da rescisão

í0 - Do foro

Testemuúas

Karangré Xikrin

ÁBN

10:1. As partes elegem o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São paulo, para
dirimir todas as dúvidas e pendências oriundas do presente contrato, com renúncia
expressa de todos os outros, por mais privilegiados que sejam.

E e por acharem assim justos e contratados, assinam o presente instrumentocontratual em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas
abaixo assinadas.

São Paulo, -06 de dezembro de 2OO2
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CoFíTRATO DE COMODATO QUE ENTRE §t CELEBRAM A ASSOCTAçÃO trvoíGENABEP-NOI DE DEFESA DO POVO XIKRIN DO CATETE E BRUMILA NORTEINDUSTRIAL LTDA.

Pelo presente instrumento resolvem firmar contrato de comodato, de um lado, aASSoclAÇÃo INDÍGENA BEP-Not DE DEFESA Do povo xrKRiN Do cATETE,sociedade civil sem fins lucrativos, com sede na Reserva lndígena cateté na cidade deParauapebas/PA., inscrita no CNPJ sob n.o 00.592.209.0001-gi, ooraü"nt. o.nominadaABN' neste ato representado por seu representante regal ã ó*.iãã11i".r. KarangréXikrin, e de outro, BRUMILA NORTE INDÚsrRrAL MADEIRETRA LTóÀ., sociedade porcotas de responsabilidade limitada, com sede à Av. Antonio santis, 18g4, Marabá/pA.inscrita no CNPJ sob no 01 -221.250t0001-1a, ooiavante denominada simplesmenteBrumila' neste ato.represe_ntada por seu representante legal, sr. Flcrivaldo vieira souza,portador do RG no 2-832-216'2 e cPF no oaz.lzz.zlB-3ã, estipulandã-ãs onrigações econdições que seguem:

í.Do objeto:

Pelo presente contrato a ABN se compromete ã lransferir gratuitamente à Brumila, atítulo de comodato, a serraria de sua propriedade, localizada no municípÍo de Agua Azul
33n1,"r1t""; f;111" 

do Pará, rua Goiás, sin, dislrità e"r, Vista. u qí" ã'"omposta p-e-ros

ã1,H, 
imóvel de 60.000 m2 lsessenta mil metros quadrados), tocatizado no endereço

b) um galpão de madeira de 60m2 com infra-estrutura compreta;c) uma serra íita de 1,35 com motorde 75 HP, incluináo.rrro, avanço, aÍiação completa,1 serra circulares e 1 serra destopadeira;

2.Das obrigações da Brumila:

Ao aceitar o comodato da serraria, a Brumila se compromete a:' a) guardar e conservar a serraria, incluindo tanto o maquinário quanto a estrutura física,como se fosse sua, procurando não desgasta-la mais do que o estritaniente necessárioao exercício de suas ativídades normais;
b) arcar com todos os custos da manutenção ordinária, incluíndo. dentre outros, asdesp.esas com água, luz e reparos no maquinário e nas estruturas físicas decorrentes deavarias ou desgastes ocasionadas durante sua utilização para.os fins desse contrato;c) utilizar a serraria única e exclusivrruniu p;;;-à serragem e beneficiamento damadeira oriunda da safra de 2002 doplano oe manejo florestãl da Terra lndígena Xikrindo cateté, aprovado pelo lnstituto Brasiteiro oe úetoã;;üri; u"nã.rrros NaturaisRe.nováveis (IBAMA) através da Autorização no21 ot'g\, sendo terminantemente vedado aestocagem, a serragem ou o beneficiamehto de madeira de outra orióáÁ;d) restituir a serraria ao final do contrato, no mesmo estado de ãonservação que arecebeu;
e) r.esponder pela mora e pagar o aluguel, arbitrado pela ABN, pelo tempo do atraso emrestituir a serraria;
D responder por qualquer dano ocas!onado à estrutura física ou ao maquináriodecorrente de sua má utilização ou de negligência nôs cuidados necessários;g) comu.nicar por escrito a ABN, em no máximo 3 dias úteis, a descoberta de falhas nomaquinário ou na estrutura fÍsica que possam comprometer o bom funcionamento daserraria;

3.Das obrigações da ABN:

São obrigações da ABN:
a) o pagamento dos impostos incidentes sobre a propriedade do imóv-el e do maquinário;b) o pagamento de despesas extraordinárias u h""uriãrãr iãiirr ílià grurita com a

t,/
T,/
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3.Das obrigaçÕes da ABN:

São obrigações da ABN:
a) o pagamento dos impostos incidentes sobre a propriedade do imóvel e do maquinário;b) o pagamento de despesas exlraordinárias e Ãucãrrarias feitas pela Brumila com a
;:l;:t',:?,1:-Í;.:""aria' 

em caso de ,rscncia,-s;-.ã; pode ser aviiaoà oportunamente
c) não pedir a restituição da serraria antes do prazo estipurado no presente contrato,salvo no caso de rescisão do mesmo. i
4.Do prazo

o presente contrato terá uma duração de 6 (seis) meses, a partir da data de suaassinatura' sendo prorrogá-vel apenas com acordo mútuo das partes, feito.com, nomínimo, 20 dias de antecedência Oà seu prazo final.
5.Da rescisão

o presente contrato pode ser rescindido unilateralmente pela ABN, medíantecomunicação formal com, no mínimo, 10 dias úteis de antec'edêã;;;,;;." verifique odescumprimento das obrigaçoes ácãitas petá erumiiaãestipuladas na ctáusuta 2.
6.Do foro t 

,

As partes elegem o foro da comarca de são Paulo, Estaclo de são paulo, para dirimír as
ffilíiliJ:: ;Hil?:.do 

presente conrrato, renunciandó a quarquer outro'r*0, por rrii
E por estarem justas e contratada
vras, na presença das testemunha

na o presente instrumento, em duas
s, as partes assi
s abaixo arrolad

I §ão P

Testemuúas

?J cr. - ; -.:,/-), ^..,t,

Karangré Xikrin \

ÁBN

novembro de 2002
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Floriyaldo Vieíra Souza
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